
P2EMVUU NUMMI DE UMUGUANLS, 
Estado do Pa.randt 

DECRETO N.o 009 
Estabelece valores paracobrança de 

taxas paraliso do Ginásio de Esportes' 

Ney Braga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto - na Lei n9  652, de 14,.03.81, 

:que instituiu taxas para uso do Ginásio de Esportes Ney Braga,. ba 

seadas na Unidade Fiscal; 

2. 	 CONSIDERANDO que através do .Decreto n9  249, de 28. 

12.81, foi 'fitado novo valor da Unidade Fiscal para vigorar 	no 

exercício de 1982, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam estabelecidos .os seguintes valores 

para cobrança de taxas para uso do Ginásio de Esportes Ney Braga: 

I - JOGOS : para cada hora de uso 	Cr$. 	880,00 

II - PROPAGANDA: por m2  e anual 	Cr$. 1.600,00 

III - SHOWS OU SIMILARES 	 20% do total 

da venda dos 

ingressos. 

Parágrafo Unico - Será isento de pagamento 	de 

quaisquer tributos o uso do Ginásio de Esportes quando, comprova-

damente, for promovido por entidades filantrOpicas e/ou entidades 

de classe. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DO DO PARANÁ, aos 11 de janeiro de 1982. 

UARAMA, ESTA . 
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ario Geral 
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